
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE
REITORIA

PRO REITORIA DE ADMINISTRACAO - REITORIA
DIRETORIA DE LICITACOES E CONTRATOS - DLC - PROAD

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES - DEL
DIVISÃO DE LICITAÇÕES - CAMPUS SÃO CRISTÓVÃO - DSC/DEL/DLC/PROAD

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO SEM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA

(Exs.: manutenção de elevadores, veículos, de condicionadores de ar e predial, fornecimento de passagens
aéreas, locação de impressoras e máquinas reprográficas, telefonia, lavanderia)

 

ANEXO IV

Minuta de TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO

 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO DE  USO DE

ESPAÇO PÚBLICO Nº ......../...., QUE  FAZEM ENTRE

SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDE

RAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SER

GIPE - CAMPUS ...................... E A EMPRESA  .......

.............................................................................

 

A União, Autarquia .... ou Fundação ....., por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede
no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o
n º ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela
Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da
matrícula funcional nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..............................
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em .............................
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira
de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta
no Processo nº 23832.000300/2022-15 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços  nº ........../20...., mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

Contrato Serviço Continuado s/ Dedicação Exclusiva - Anexo IV - (Minuta) (0252351)         SEI 23832.000300/2022-15 / pg. 1



1 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a concessão de uso de espaço público, a tulo oneroso, para a
instalação de Can na Móvel e serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

ITEM Descrição / Especificação CATSER QUANTIDADE VALOR

XX

Concessão de uso de espaço público, a tulo
oneroso, para a instalação de Can na Móvel,
através de veículo automotor ou rebocado por este
e adaptado conforme as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e
homologadas pelos órgãos INMETRO e Denatran,
com o comprimento máximo de 6,30m e a largura
máxima de 2,20 m. (Campus xxxxxxxx).

19356 13,86 510,04

1.1.1 O objeto desta Licitação compreende recurso de “receita” advinda de contraprestação a tulo de
aluguel, e consumo de energia elétrica e água em vista de concessão de uso de espaço público para
instalação de empresa especializada em serviços de cantina no IFS.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3 A CONTRATADA, deverá ofertar uma cesta de cardápio mínimo diário, conforme itens e valores
descritos na tabela abaixo:

 

CESTA DE CARDÁPIO MÍNIMO DIÁRIO

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE

FORNECIMENTO
VALOR 

1 Café coado pequeno 150 ml  
2 Café coado médio 250 ml  
3 Café com leite pequeno 150 ml  
4 Agua com gás 500 ml  
5 Agua sem gás 500 ml  
6 Suco integral 250ml  
7 Suco Natural 300ml  
8 Iogurte natural e/ou de frutas e/ou bebida láctea de frasco 180g  
9 Misto quente Unid  

10 Bauru Unid  
11 Sanduíche natural Unid  
12 Sanduíche integral de peito de peru Unid  
13 Sanduíche natural integral vegetariano Unid  
14 Pão de queijo Unid  
15 Quiche ou torta de legumes ou frango Unid  
16 Salada de frutas 250ml  
17 Chips de maçã ou banana crocante ou batata - doce 50g  
18 Biscoito sequilhos ou rosca de polvilho 100g  
19 Bolo integral ou bolo simples Fatia  

20
Chocolate amargo ou com no mínimo 40% de cacau ( com no mínimo 40%
de cacau)

80g  
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21
Pastel. Massa assada com recheio de frango ou legumes ou peito de peru
com requeijão ou massa assada integral com recheio de frango ou legumes
ou peito de peru com requeijão

Unid  

2 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de
.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade
competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;  

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4. Seja juntada jus fica va e mo vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

 

3 CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. Pela CONCESSÃO do uso do espaço publico conforme descrito na tabela do item 1.1, a
CONTRATADA efetuará o pagamento em favor do CONTRATANTE da quan a de R$ 510,04 (quinhentos
e dez reais e quatro centavos).

 

4 (SUPRESSÃO)

 

5 CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATANTE e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6 CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Contrato.

 

7 CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

 

8 CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital.
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9 CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

10 CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS10.11. As sanções relacionadas à execução do
contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.2. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.2.1. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1 É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2 É permi do à CONTRATADA caucionar ou u lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma va SEGES/ME
nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2  A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des nado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da u lização de ins tutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os li gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARY LOURDES SANTOS, ASSISTENTE EM
ADMINISTRACAO, em 22/05/2023, às 08:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º, do art. 4º e art. 12º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifs.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0252351 e o
código CRC 7A0A0727.

Referência: Processo nº 23832.000300/2022-15 SEI nº 0252351
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